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1. OBJETO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Av. Plácido Aderaldo Castelo, n° 1646 - Bairro Planalto - CEP 63040-540 Juazeiro do Norte/CE www.ifce.edu.br

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024

(Processo Administrativo n° 23261.001778/2024-46)

 

Chamada Pública nº , para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura01/2024
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE – Central
de Compras Cariri (CCOMPRAS-CAR), autarquia vinculada ao Ministério da Educação, com sede
na Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646, bairro Planalto, CEP nº 63040-540, na cidade de Juazeiro
do Norte – CE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.744.098/0005-79, neste ato representado(a) pelo seu
Diretor Geral, Professor ALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA, matrícula SIAPE nº 1104041,
nomeado pela Portaria de n° 183/GR, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 01 de

, no uso de suas prerrogativas legais emarço de 2021, doravante denominada CONTRATANTE
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009  alterada pela lei nº 14.660

e nas /2023,  Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e suas alterações  demais
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE , vem realizar chamada públicae pela Lei 14.133/2021
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período

. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverãode xxxxxx
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de , às 08/10/2024 até 9
horas , na sede do , localizado do dia 29/10/2024 IFCE Campus Juazeiro do Norte/CE na Av. Plácido

.Aderaldo Castelo, 1646, bairro Planalto, CEP nº 63040-540, na cidade de Juazeiro do Norte – CE

 Lançamento da Chamada Pública: 08/10/2024 pelo site https://ifce.edu.br/juazeirodonorte
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Período de divulgação da Chamada Pública para recebimento do envelopes de habilitação 
  (nº 1) e de projetos de venda (nº 2): 08/10/2024 até às 9h do dia 29/10/2024 no endereço 

do IFCE Campus Juazeiro do Norte citado no preâmbulo deste edital;

 Abertura da Chamada Pública, análise da documentação e projetos de venda: 29/10/2024 
às 9h;

 Recebimento das Amostras do(s) fornecedor (es) classificado(s): 31/10/2024 às 14h;

 Homologação e Resultado: 01/11/2024 até às 17h pelo site https://ifce.edu.br/juazeirodonorte

 

 

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios  abaixo: constantes
no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

2. FONTE DE RECURSO

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
:conforme segue

Gestão/Unidade: 26405/158316;
Fonte de Recursos: 1133000000;
Programa de Trabalho: 230446;
Elemento de Despesa: 339032;
Plano Interno: CFF53M9601N e JFF53B9601J;

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. Envelope nº 01 – Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
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III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores
participantes;

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Formal

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para  Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.
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4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VI
(modelo da Resolução).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata  após o término do prazo de apresentação dos projetos. Oem até 2 (dois) dias 
resultado da seleção será publicado em    dias após o prazo da publicação da relação dosaté 2 (dois)
proponentes e no prazo de   dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) paraaté  5 (cinco)
assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até  dias,2 (dois)
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e
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/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta
por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados
/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no Mapa;

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do
Mapa que regulamentam a DAP);

a. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso
III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.5. Na ausência ou irregularidade de qualquer documento inerente à habilitação das propostas
(Projeto de Venda e documentação), será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para o
participante regularizar a documentação, conforme faculta o §5° do art. 36 da Resolução/CD/FNDE
nº 06/2020.

5.6. Serão desclassificadas:

a. as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da Chamada Pública e
que não são sanáveis, nos termos do item anterior; e,

b. as que conflitarem com a legislação em vigor.

5.7. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no
Edital.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas
no quadro  na abaixo apresentado no Termo de Referência (Anexo I)  xxxxxx, com sede à xxxxx, até

 o dia xxxx , até as xxxx horas na data e horário a ser posteriormente divulgada pela Comissão
Conjunta Local de Compras da Agricultura Familiar (CLCAF), para avaliação e seleção dos
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produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente
após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em  dias úteis após o2 (dois)
prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma  abaixo apresentado no Termo 
de Referência (Anexo I):.

 

8. PAGAMENTO

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado até  dias após a última entrega do mês, 30 através de xxxxxxx,
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8.2. O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços
previstos na proposta vencedora.

8.3. Só serão efetuados os pagamentos referentes aos produtos efetivamente entregues.

8.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será devolvido
para as devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será contado a partir da data de
reapresentação do documento fiscal.

8.5. Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.

8.6. A irregularidade e/ ou a não satisfação de qualquer das exigências cadastrais, documentais,
materiais, e/ ou editalícias, assim considerando-se também seus respectivos anexos, impedirá a
efetivação do pagamento, bem como o decurso dos prazos relacionados com o adimplemento de
obrigações pecuniárias por parte da CONTRATANTE.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente chamada pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

9.1.1 Pelo site https://ifce.edu.br/juazeirodonorte;

9.1.2. Através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) em  http://ifce.edu.br /sei, no campo
“Pesquisa Pública”, sob o nº 23261.001778/2024-46;

9.1.3. Na Coordenadoria de Aquisições do IFCE Campus Juazeiro do Norte no endereço citado no
preâmbulo deste edital.
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9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00.

9.3. Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a
realização da sessão pública de análise dos Projetos de Vendas, solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o Edital.

9.3.1. Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo por meio de e-
mail, por intermédio de petição escrita dirigida à Coordenadoria de Aquisições, pelo endereço
eletrônico: caq.jn@ifce.edu.br, observando o prazo legal.

9.3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital da Chamada Pública perante a
Administração, o participante que não o fizer dentro do prazo

9.4. O participante da Sessão Pública de análise dos Projetos de Vendas deverá, durante a sua
realização, manifestar o interesse de recorrer dos atos nela praticados, sob pena de não
conhecimento do respectivo recurso.

9.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.6. O recurso deverá ser protocolado na recepção do IFCE Campus Juazeiro do Norte no
endereço citado no preâmbulo deste edital e observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados  através do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) em http://ifce.edu.br /sei, no campo “Pesquisa Pública”,
sob o nº 23261.001778/2024-46.
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/10/2024 às 10:59:08.
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1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para o atendimento ao PNAE  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
Polpa de frutas 
industrializada, 
Sabor Manga 

464475  Kg 320,0 R$ 13,21 R$ 4.227,20

2
Polpa de frutas 
industrializada, 
Sabor Goiaba

464514  Kg 320,0 R$ 12,36 R$ 3.955,20

3
Polpa de frutas 
industrializada, 
Sabor Acerola

464484  Kg 320,0 R$ 13,49 R$ 4.316,80

4
Polpa de frutas 
industrializada, 

Sabor Cajá
464485  Kg 240,0 R$ 15,90 R$ 3.816,00

5
Polpa de frutas 
industrializada, 
Sabor Abacaxi

464468  Kg 180,0 R$ 13,75 R$ 2.475,00
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6
Polpa de frutas 
industrializada, 

Sabor Caju
464511  Kg 180,0 R$ 13,36 R$ 2.404,80

7
Polpa de frutas 
industrializada, 
Sabor Maracujá

464474  Kg 240,0 R$ 16,83 R$ 4.039,20

8
Tomate, legume in 

natura
609442  Kg 1.000,0 R$ 10,24 R$ 10.240,00

9 Pimentão verde 463812  Kg 420,0 R$ 6,75 R$ 2.835,00

10
Jerimum in natura 
(abóbora in natura)

463746  Kg 350,0 R$5,73 R$ 2.005,50

11 Macaxeira 463795  Kg 240,0 R$ 5,55 R$ 1.332,00

12
Coentro, verdura in 

natura
479694  Kg 240,0 R$ 17,38 R$ 4.171,20

13
Cebolinha, verdura 

in natura
463878  Kg 240,0 R$ 17,28 R$ 4.147,20

14
Mamão, fruta in 

natura, tipo mamão 
formosa

464405  Kg 100,0 R$ 6,20 R$ 620,00

15

Banana, fruta in 
natura, tipo banana 
prata ou comprida 

(da terra)

464377  Kg 800,0 R$ 6,48 R$ 5.184,00

16
Melancia - 

apresentação in 
natura

464418  Kg 1.800,0 R$ 4,38 R$ 7.884,00

17
Manga - 

apresentação in 
natura

464406  Kg 100,0 R$ 6,05 R$ 605,00

18 Queijo coalho 447072  Kg 100,0 R$ 36,77 R$ 3.677,00
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19 Feijão verde 464556  Kg 90,0 R$ 17,98 R$ 1.618,20

20
Beterraba - 

apresentação in 
natura 

463767  Kg 600,0 R$ 7,13 R$ 4.278,00

21
Batata-doce- 

apresentação in 
natura

463753  Kg 248,0 R$ 6,40 R$ 1.587,20

22 Bolo caseiro 605243  Kg 1.000,0 R$ 24,28 R$ 24.280,00

23
Goiaba vermelha- 
apresentação in 

natura
464392  Kg 800,0 R$ 7,55 R$ 6.040,00

24
Chuchu- 

apresentação in 
natura

463778  Kg 350,0 R$ 6,40 R$ 2.240,00

25
Alface - 

apresentação in 
natura

463832 Kg 600,0 R$ 14,20 R$ 8.520,00

26
Pepino - 

apresentação in 
natura

463796  Kg 402,0 R$ 6,25 R$ 2.512,50

TOTAL R$ 119.011,00

1.  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados d  ,12 (doze) meses a assinatura do contrato
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato  oferece maior detalhamento das regras ou outro instrumento hábil que o substitua
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.1. O fornecimento de alimentação escolar para os alunos da educação básica prevê a oferta de
uma alimentação saudável e adequada, com a presença de alimentos variados e seguros,
respeitando a cultura, as tradições e os hábitos alimentares e apoiando o desenvolvimento
sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios sazonais, produzidos em
âmbito local e pela agricultura familiar.

2.2. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE), na condição de
Entidade Executora do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao realizar a aquisição
da agricultura familiar para a alimentação escolar visa atender ao que está regulamentado pela Lei
nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e suas
alterações, que determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito
Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o PNAE deve ser
utilizado na compra de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, observando todos os critérios estabelecidos pela Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17
de junho de 2013, atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015.

2.3. Os produtos e as quantidades previstas neste instrumento foram definidos após a etapa de
mapeamento da produção agrícola da região onde localiza-se o IFCE - campus Juazeiro do Norte,
bem como do planejamento do cardápio a ser servido para atender a demanda por oferta de
refeições para os estudantes regularmente matriculados nos cursos técnicos da instituição durante
o período de vigência do contrato. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme consta 2024
.das informações básicas desse termo de referência nos autos

Todavia, se recomenda a retificação do item 1.2 do Termo de Referência (SEI 6247110), a fim de que do mesmo passe a constar
indicação das Resoluções que atualmente disciplinam a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE (Resolução/CD
/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE n. 20, de 02 de dezembro de 2020, e pela Resolução CD
/FNDE n. 21, de 16 de novembro de 2021). Ou, ainda, que passe a constar menção à Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio
de 2020, e suas alterações, de modo a simplificar sua atualização.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.1. A aquisição por Chamada Pública mostra-se adequada para a instituição considerando a
possibilidade de se adquirir gêneros alimentícios nesta modalidade, conforme disponibilização
orçamentária e atender de forma satisfatória as demandas do Instituto Federal de Educação do
Ceará - campus Juazeiro do Norte e os requisitos estipulados pela legislação do Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE);

3.2. Descrição dos itens:

3.2.1.Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da
Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e ser
selecionados estritamente em consonância com o cardápio elaborado pela nutricionista.

3.2.2.  Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo
deverão apresentar-se: 
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1. isentos de substâncias terrosas;
2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
3. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
4. sem umidade externa anormal;
5. isentos de odor e sabor estranhos;
6. embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida;
7. rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com
as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e
validade;
8. conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação;
9. ser livres de gordura trans.

3.2.3. Os alimentos a serem fornecidos serão combinados de forma variada ao longo das semanas,
visando adequar-se à sazonalidade, equilíbrio e variabilidade nutricional.

3.2.4. Especificação dos itens:

1. , produto congelado em embalagem de 500Polpa de frutas industrializada, Sabor Manga
g ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto
deverá seguir todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12
meses do dia do recebimento. 
2. , produto congelado em embalagem dePolpa de frutas industrializada, Sabor Goiaba
500 g ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto
deverá seguir todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12
meses do dia do recebimento.
3. , produto congelado em embalagem dePolpa de frutas industrializada, Sabor Acerola
500 g ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto
deverá seguir todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12
meses do dia do recebimento.
4. , produto congelado em embalagem de 500 gPolpa de frutas industrializada, Sabor Cajá
ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto deverá seguir
todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12 meses do dia
do recebimento.
5. , produto congelado em embalagem dePolpa de frutas industrializada, Sabor Abacaxi
500 g ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto
deverá seguir todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12
meses do dia do recebimento.
6. , produto congelado em embalagem de 500 gPolpa de frutas industrializada, Sabor Caju
ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto deverá seguir
todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12 meses do dia
do recebimento.
7. , produto congelado em embalagem dePolpa de frutas industrializada, Sabor Maracujá
500 g ou 1,0 kg. Com informação nutricional, número do registro junto ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e código de barras. O rótulo do produto
deverá seguir todas as exigências de rotulagem da ANVISA. Com validade de no mínimo 12
meses do dia do recebimento.
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8. , legume in natura, boa qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento deTomate
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes
9. de primeira qualidade. Parte externa íntegra. Isento de enfermidades,Pimentão verde 
material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem partes escurecidas, sem lesões de origem física ou mecânica,
rachaduras e cortes. Coloração verde-escura.
10.  in natura (abóbora in natura), 1ª qualidade, moranga. Deve apresentar-seJerimum
madura, seca, tamanho e coloração uniformes, isenta de enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionada em saco de polipropileno.
11. de primeira qualidade, sem amassados, sem rachaduras, sem partes escurasMacaxeira 
ou amareladas, com casca íntegra, isenta de umidade e excesso de sujidades, livre de
parasitas, livre de focos de bolor.
12. , verdura in natura, com folhas íntegras. Unidade do maço pesando no mínimoCoentro
25,0 g. Coloração verde-escura característica, sem partes amareladas, queimadas pelo sol
ou pelo frio. Isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livres de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem partes escurecidas, sem lesões
de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes. Fornecida em embalagens limpas, secas,
de material que não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita
odor ou sabor estranho aos mesmos.
13. , verdura in natura, deve apresentar-se íntegra. Unidade do maço pesando noCebolinha
mínimo 25,0 gramas. Coloração verde-escura característica, sem partes amareladas,
queimadas pelo sol ou pelo frio. Isento de enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem partes
escurecidas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes. Fornecida em
embalagens limpas, secas, de material que não provoque alterações externas ou internas
nos produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.
14. , fruta in natura, tipo mamão formosa. Características: ser frescos, aroma e cor daMamão
espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes permita suportar a
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem
física ou mecânica que afete a sua aparência, não serão permitidos manchas ou defeitos na
casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível,
atóxica, resistente, transparentes.
15. , fruta in natura, tipo banana prata ou comprida (da terra). Características: serBanana
frescos, aroma e cor da espécie e variedade, apresentarem grau de maturação que lhes
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o
consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes.
16.  - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande, cascaMelancia
lisa e firme, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos contaminantes,
íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes murchas, amassadas e
sinais de apodrecimento.
17. - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande, cascaManga 
lisa e firme, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos contaminantes,
íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes murchas, amassadas e
sinais de apodrecimento.
18. , de primeira qualidade, pasteurizado - Embalado a vácuo, em saco plásticoQueijo coalho
transparente e resistente, com dizeres de rotulagem, contendo informações dos ingredientes,



UASG 158316 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

7 de 26

composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade. - Registro no MAPA,
inspecionado pelo SIM, produto refrigerado. 
19.  - acondicionado em sacos plásticos de 01 kg, transparentes e íntegros, livreFeijão-verde
de impurezas, sem casca, data de envase e prazo de validade, refrigerado
20. - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande, cascaBeterraba 
lisa e firme, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos contaminantes,
íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes murchas, amassadas e
sinais de apodrecimento. 
21. - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande,Batata-doce
casca lisa e firme, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos
contaminantes, íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes murchas,
amassadas e sinais de apodrecimento.
22. , com cheiro e cor características. Sem sujidades, isento de focos de bolorBolo caseiro
ou mofo. Deve ser embalado em embalagem plástica transparente atóxica. Rótulo deve
conter informação nutricional, ingredientes, peso, data de fabricação e validade e
informações do fabricante/produtor. A DATA DE FABRICAÇÃO deve ser, no máximo 03 dias
anteriores à data da entrega, e, a DATA DE VALIDADE deve ser, no mínimo, 3 dias posterior
à data de entrega.
23. - apresentação in natura, de primeira, com aspecto, cor, cheiro e saborGoiaba vermelha
próprio, cascas e polpas firmes e intactas, tamanho médio a grande, coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Isenta de enfermidades sem perfurações,
material terroso, umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e
mecânicos oriundo de manuseio e transporte.
24. - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande, cascaChuchu
lisa e firme, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos contaminantes,
íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes murchas, amassadas e
sinais de apodrecimento.
25. - apresentação in natura, excelente qualidade, com folhas íntegras, semAlface 
perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros insetos contaminantes, Coloração verde
característica, sem partes queimadas pelo sol ou pelo frio. Ausência de: mofos, manchas,
partes murchas, amassadas e sinais de apodrecimento.
26. - apresentação in natura, excelente qualidade, tamanho médio a grande, cascaPepino 
lisa e firme, coloração verde-escura, sem perfurações, livre de fungos, lagartas ou outros
insetos contaminantes, íntegros, maturação natural, ausência de: mofos, manchas, partes
murchas, amassadas e sinais de apodrecimento.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar.

4.1.2. Utilização de embalagens de menor impacto ambiental.

4.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. Deve ser apresentada
obrigatoriamente a cópia dos registros dos produtos nos seus respectivos órgãos competentes
durante o processo de Chamada Pública, sendo que durante a execução do contrato deve ser
exigida a cópia da renovação do registro, caso expire a validade desse documento recebido
anteriormente à formalização da proposta de participação, conforme segue:

Tipo de Produto Normas Sanitárias
Documentação 

exigida

Produtos de origem animal, como animais 
destinados à matança, seus produtos e 

subprodutos e matérias-primas; o pescado 
e seus derivados; o ovo e seus derivados; 

o mel e a cera de abelhas e seus 
derivados; e o leite e seus derivados, 

como doce de leite, iogurte, bebida láctea, 
manteiga e  .queijo

O estabelecimento do produtor deve 
estar registrado no Serviço de 

Inspeção Federal (SIF) Serviço de 
Inspeção Estadual (SIE), Sistema de 

Inspeção Municipal (SIM) ou 
registrado pelos serviços de inspeção 
que aderiram ao Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária por 

meio do Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (SISBI/POA).

Cópia do 
registro do 

estabelecimento 
no SIF, SIE, 
SIM ou SISBI

/POA. Caso não 
tenha registro 
no SIF e/ou 
SIE, será 

exigido, no 
mínimo, o 

registro no SIM.

Bebidas, como  , suco, polpa de frutas
néctar, refresco, bebida de fruta, chá, 
mate, água de coco, além de outras 

descritas no Decreto N.º 6.871/2009 e na 
Lei N.º 7.678/1988.

O estabelecimento do produtor e a 
bebida devem ter registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).

Cópia do 
registro do 

estabelecimento 
e Cópia do 
registro no 
MAPA da 

bebida 
específica.

Produtos in natura de origem vegetal 
como frutas e hortaliças sem nenhum tipo 

Devem atender apenas as 
especificações deste Termo 

de Referência, sem necessidade de 

Dispensados de 
registros e 

demais 
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de processamento. registros sanitários. documentos.
Produtos minimamente processados de 

origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou 
combinação destas, que tenha sido 

fisicamente alterada, mas que permaneça 
no estado fresco, ou seja, que tenham 

sido lavados, sanitizados, cortados, 
fatiados, ralados, picados, descascados, 
torneados ou na forma de cubos, que são 
enquadrados como produto de frutas ou 

produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 – 
ANVISA).

O estabelecimento do produtor deve 
ter Alvará Sanitário ou Licença de 

Funcionamento.

Cópia do Alvará 
Sanitário ou 
Licença de 

Funcionamento 
do 

estabelecimento.

Para produtos processados mesmo que 
de maneira artesanal como doce de 

frutas, farinha, pão, bolo caseiro, biscoito, 
tapioca, bolacha, etc.

O estabelecimento deve ter Alvará 
Sanitário ou Licença de 

Funcionamento.

Cópia do Alvará 
Sanitário ou 
Licença de 

Funcionamento 
do 

estabelecimento.

4.3. O local de produção dos alimentos deverão adotar procedimentos de Boas Práticas, conforme
o que estabelece a Resolução RDC n° 216/2004, no que diz respeito à limpeza e conservação das
instalações, equipamentos, móveis e utensílios; controle de vetores e pragas; higienização do
reservatório de água; saúde e higiene dos manipuladores; cuidados no armazenamento, pré
preparo, preparo e transporte de matérias primas, ingredientes e embalagens, mantendo o registro
das operações, conforme se exige para manutenção de Alvará Sanitário ou Licença de
Funcionamento.

4.4. Para os produtos que exigem manutenção de temperatura controlada, podem ser utilizadas
para transporte, caixas de isopor ou caixas térmicas de outros materiais que consigam manter a
temperatura dos produtos durante o transporte até o local de entrega (exemplo:  .polpas de frutas)

4.5. Os produtos processados prontos para o consumo (exemplo:   e  ) devembolo caseiro queijo
ser produzidos de forma artesanal com insumos naturais oriundos, em sua maioria, da produção da
Agricultura Familiar e/ou associados (as) do grupo, transportado conforme as Boas Práticas de
Manipulação de Alimentos. Estes produtos não poderão conter aditivos, corante, essências,
conservante e/ou mistura industrial (exemplo: pré-preparado de bolo). Devem ser produzidos e
transportados o mais próximo possível do horário de entrega na instituição, mantendo temperatura
controlada, conforme Boas Práticas de Manipulação de Alimentos.

4.6. A Ficha Técnica de Preparo deve ser assinada pelo Responsável Técnico pelo estabelecimento
onde é realizada a produção, com a informações preenchidas segundo modelo do Anexo III. Para
estes produtos, poderão ser solicitadas alterações na composição das receitas, a fim de atender
estudantes com necessidades alimentares especiais, como alergias ou intolerâncias ao glúten, à
lactose ou a qualquer outro componente da receita, conforme a Lei nº 12.982 de 28 de maio de
2014, que determina o provimento de alimentação escolar adequada aos alunos portadores de
estado ou de condição de saúde específica.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto
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4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1....

4.3.2....

4.3.3....

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.7. Após a fase de habilitação, o(s) fornecedor (es) provisoriamente classificado(s) para realizar o
fornecimento do quantitativo previsto no edital, deverá(ão) entregar amostras dos produtos
conforme item 4.9 que deverão ser submetidas a testes necessários à avaliação. A  Comissão
Conjunta Local de Compras da Agricultura Familiar (CCLCAF) fará uso do Teste "Dentro-Fora do
Padrão" recomendado para processos licitatórios pelo FNDE para aferição da qualidade de cada
amostra apresentada, com o objetivo de avaliar se as amostras atendem aos atributos de qualidade
previstos nas especificações expressas para cada produto.

4.8. A descrição do teste encontra-se detalhada no Manual para aplicação dos Testes de
Aceitabilidade no PNAE disponível em  https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/manual-para-aplicacao-dos-testes-de-
aceitabilidade-no-pnae. A CCLCAF  fará as adaptações necessárias para aplicação do teste,
conforme a realidade. Neste contexto, a CCLCAF tem autonomia para convidar ou não pessoas
externas à comissão, desde que fique em número ímpar de pessoas, que estas sejam orientadas
quanto à metodologia de avaliação, que sejam maiores de 21 anos e façam parte da comunidade
escolar e que a participação fique registrada em ata. Recomenda-se que cada avaliador receba
uma descrição da especificação do produto a ser avaliado e registre sua opinião em Ficha de Teste
"Dentro e Fora" (modelo de ficha no Anexo I). Ao final do processo, a CCLCAF deve preencher o
Relatório de Análise Sensorial no Processo Licitatório (modelo Anexo II), o qual deve refletir o
consenso ou avaliação da maioria das pessoas do grupo avaliador.

4.9. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.9.1. Item 1 - Polpa de frutas  Sabor Manga 

4.9.2. Item 2 - Polpa de frutas Sabor Goiaba 

4.9.3. Item 3 - Polpa de frutas  Sabor Acerola

4.9.4. Item 4 - Polpa de frutas  Sabor Cajá

4.9.5.  Item 5 - Polpa de frutas  Sabor Abacaxi

4.9.6. Item 6 - Polpa de frutas  Sabor Caju

4.9.7. Item 7 - Polpa de frutas  Sabor Maracujá

4.9.8. Item 18 - Queijo coalho

4.9.9. Item 22 - Bolo caseiro
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4.10. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 –
 , no prazo limite de Planalto, Juazeiro do Norte - CE, 63.040-540 3 (três) dias úteis após data e

horário indicado pela Comissão Conjunta Local de Compras da Agricultura Familiar (CCLCAF),
sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.11. As amostras dos itens que consistem em preparações prontas para o consumo (item 18 -
) deverão vir acompanhadas de queijo coalho e item 22 - bolo caseiro Ficha Técnica de Preparo

conforme modelo do Anexo III deste Termo de referência, a fim de que a equipe possa conhecer a
composição, a procedência dos ingredientes da receita e o modo de preparo.

4.12. Em caso de reprovação de algum dos produtos no teste sensorial da amostra, a CCLCAF fará
a convocação do próximo fornecedor classificado para o respectivo item.

4.8. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.14. O resultado da análise será publicado em até 2 dias úteis após o prazo da apresentação das
amostras.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1.Itens (....): ...........;

4.7.2. Itens (....): ...........; .

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.por tratar-se de  contratação de
baixo valor e de fornecimento da agricultura familiar.

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues  nos seguintes prazos e condições conforme o cronograma
previsto a seguir: 

CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE

Produto
Quantidade Total 

Anual
Local da entrega

Periodicidade de 
entrega

Polpa de frutas  Sabor 
Manga 

320,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas Sabor 
Goiaba

320,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas  Sabor 
Acerola

320,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas  Sabor Cajá 240,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas Sabor 
Abacaxi

180,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas  Sabor Caju 180,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Polpa de frutas  Sabor 
Maracujá

240,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Tomate 1.000,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Pimentão Verde 420,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Jerimum 350,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Macaxeira 240,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Coentro 240,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Cebolinha 240,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana
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Mamão 100,0 IFCE CAMPUS 
JUAZEIRO

1x por semana

Banana 800,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Melancia  1.800,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Manga 100,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Queijo coalho  100,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Feijão-verde 90,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Beterraba 600,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Batata-doce 248,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Bolo caseiro 1.000,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por mês

Goiaba vermelha  800,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Chuchu 350,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Alface 600,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
1x por semana

Pepino  402,0
IFCE CAMPUS 

JUAZEIRO
 1x por semana

5.3. Caso não seja possível a entrega    a empresa deverána data assinalada no período informado,
comunicar as razões respectivas com pelo menos  dias de antecedência para que qualquer7 (sete)
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens gêneros alimentícios  deverão ser entregues no seguinte endereço:  Av. Plácido
Aderaldo Castelo, 1646 - Planalto, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.040-540. Entrega no
Restaurante Acadêmico do Campus de Juazeiro do Norte no horário das 8h às 17h. 

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor) 
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).



UASG 158316 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

15 de 26

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1.(...)

6.9.2. (...)

6.9.3. (...)

6.9.4. (...) 

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022
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7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  de correção
monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme
as regras previstas no presente tópico.

7.25. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex:
seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue
o pagamento antecipado.

7.26. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte
forma:

7.26.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2. (...) 

7.27. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-
executada do contrato.

7.27.2.   O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a
ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação
até a data da devolução. 
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7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.30.1. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências
pelo contratado: 

7.30.2. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para
a antecipação do valor remanescente; 

7.31. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual de ...%. 

7.32. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ......... da Lei n.º 14.133
/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que
culminará com a seleção da proposta de ...............(MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM/GLOBAL 

MAIOR DESCONTO). OU

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
sob a forma , através de , com adoção do critérioLICITAÇÃO  TRADICIONAL CHAMADA PÚBLICA

de julgamento conforme estabelecido no art. 35 da Resolução/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de
2020 e respectivas atualizações estabelecidas pela Lei Federal n° 14.660, de 23 de agosto de 2023.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.5.1. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda;

8.5.1.1. Para Povos e Comunidades Tradicionais, na ausência da DAP/CAF Física, deverá ser
apresentado o NIS (Número de Identificação Social - NIS do Cadastro Único dos Programas
Sociais  - CadÚnico);

8.5.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física,
organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no CPF;

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda;

8.5.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
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V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

 

Habilitação jurídica 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.6. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

ainda, Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 8.7. Agricultor familiar:
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação8.8. Produtor Rural:
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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 para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade8.26. Ato de autorização
contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos
do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira 

  8.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.39. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.39.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.39.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.39.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.39.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.40. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação [capital mínimo]  [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor totalOU
estimado da contratação]  [valor total estimado da parcela pertinente].OU  

8.41. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.42. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.   

Qualificação Técnica 

1.  

8.43. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.45. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o
caso), em plena validade; 

8.46. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.47. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.47.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.47.1.1.....

8.47.1.2....
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8.47.1.3.....

8.47.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.47.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor. 

8.47.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.47.5. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.48.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

 8.48.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

 8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.48.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 119.011,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 119.011,00 ( ),cento e dezenove mil e onze reais
conforme custos unitários apostos na   .tabela do item 1.1
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: ;26405/158316
2. Fonte de Recursos: ;1133000000
3. Programa de Trabalho: ;230446
4. Elemento de Despesa: ;339032
5. Plano Interno: ;CFF53M9601N e JFF53B9601J

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA Nº 4807/GAB-JUA/DG-JUA/JUAZEIRO, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

 

 

 

 

MISELANE DA SILVA ARAUJO
Nutricionista

 Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 11:40:46.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO I - MODELO DE FICHA DO TESTE “DENTRO-FORA DO PADRÃO” 

 

Chamada Pública n° 01/2024 

Nome do provador: ____________________________________ Data: _________________  

Produto: ______________________________________________________________________  

CPF ou CNPJ do fornecedor: ___________________________________________________  

 

Teste “Dentro-Fora do Padrão” 

Por favor, avalie a amostra do produto que você está recebendo e indique no 
espaço  correspondente se a amostra está dentro ou fora dos atributos, de acordo com as 
orientações  recebidas quanto à especificação do produto. 

(   )Dentro                         (   ) Fora 

Observações: 

 ______________________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________________  
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ANEXO II - RELATÓRIO DE ANÁLISE SENSORIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Chamada Pública n° 01/2024 

Relatório de Análise das Amostras 

 

Campus: ________________________________________ Data: _______________________  

Identificação do Fornecedor: __________________________________________________  

CPF ou CNPJ : ________________________________________________________________  

 

Produto Testado 
(listar todos os itens do mesmo fornecedor 

Resultado:  
Favorável/Desfavorável 

 
 

 

 
 

 

  

 

Por meio do teste de análise sensorial das amostras dos produtos acima relacionados 
realizado  no(s) dia(s) ____________ de ____________ de 20_______, a Comissão Conjunta 
Local de  Compras da Agricultura Familiar do IFCE campus 
________________________________  considera que os produtos _____________, 
______________ , _____________, e _____________, estão APTOS a serem adquiridos para 
alimentação escolar  por este fornecedor por atenderem as características básicas 
determinadas nas especificações  previstas em edital. 

___________________________________ 
Nome do Servidor da CCLCAF 

SIAPE 
___________________________________ 

Nome do Servidor da CCLCAF 
SIAPE 

___________________________________ 
Nome do Servidor da CCLCAF 

SIAPE 
___________________________________ 

Nome do Servidor da CCLCAF 
SIAPE 

 
________________, _______ de _____________ de 20____. 
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Chamada Pública n° 01/2024 

 

ANEXO III - FICHA TÉCNICA DE PREPARO* 

 

FICHA TÉCNICA DE PREPARAÇÃO 
Nome da preparação: 
 
 

 
Ingrediente 

Quantidade  
(em gramas, mililitro 

ou medida caseira 

Proveniente da 
Agricultura Familiar? 

  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 
  (     ) Sim (     ) Não 

Rendimento da preparação final (porções): 
Modo de Preparo: 
(Descrever o passo a passo detalhado de como se executa o preparo da receita) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Responsável pelo preenchimento: 
 

*Deverá ser apresentada junto às amostras dos itens processados prontos para o consumo (exemplo: bolo). 
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2024 158316-INST.FED.DO CEARA/CAMPUS 
JUAZEIRO DO NORTE

ANTONIO MARCOS GOMES DE 
OLIVEIRA

23/09/2024 11:25 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23261.001778/2024-46

1. Cláusula primeira - do objeto

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o Pnae, conforme Anexo VIII da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Av. Plácido Aderaldo Castelo, n° 1646 , - Bairro Planalto - CEP 63040-540 Juazeiro do Norte
/CE www.ifce.edu.br

(Processo Administrativo n° 23261.001778/2024-46)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS JUAZEIRO
DO NORTE E .............................................................

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – IFCE
)  autarquia vinculada ao Ministério da Educação,– Central de Compras Cariri (CCOMPRAS-CAR ,

com sede na Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646, bairro Planalto, CEP nº 63040-540, na cidade de
Juazeiro do Norte – CE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.744.098/0005-79, representada neste ato
pelo Diretor Geral,  Professor  , inscrito no CPF  sob o nºALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA
477.944.703-82, portador da Carteira de Identidade nº 2018186132-6/SSP-CE, nomeado pela

,Portaria de n° 183/GR, de 25 de fevereiro de 2021, publicada no de 01 de março de 2021 DOU 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou
fornecedor individual), com situado à Av. ..................................................................................,
nº..........., em (município), inscrita no CNPJ sob nº......................................., (para grupo formal),
CPF sob nº (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 alterada pela lei nº 14.660/2023, Resolução
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/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, e suas alterações e nas demais Resoluções do FNDE
relativas ao PNAE e da Lei nº  , e tendo em vista o que consta na Chamada8.666/93 14.133/2021
Pública nº , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:01/2024

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  , para PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e do Empreendedor Familiar Rural alunos da

 rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 20XX o atendimento ao
 , descritos no quadro previsto na CláusulaPrograma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº , o qual fica fazendo parte integrante do01/2024
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

 

 

 

 

2. Cláusula segunda

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

3. Cláusula terceira

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

4. Cláusula quarta

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
......................................... (................................. .........................................................................).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
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encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

 

Produto Unidade Quantidade
Periodicidade 

de Energia

Preço de Aquisição*
Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada pública)
Valor Total

1            

2            

3            

4            

5            

Valor total do contrato

 

5. Cláusula quinta

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

 

1. Gestão/Unidade: 26405/158316;
2. Fonte de Recursos: 1133000000;
3. Programa de Trabalho: 230446;
4. Elemento de Despesa: 339032;
5. Plano Interno: CFF53M9601N e JFF53B9601J;

 

6. Cláusula sexta

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

7. Cláusula sétima

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

8. Cláusula oitava

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação.

9. Cláusula nona

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

É obrigação  do(a)  CONTRATADO(A) de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na chamada pública.

10. Cláusula décima

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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11. Cláusula décima primeira

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12. Cláusula décima segunda

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e

  .outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação designado pelo CONTRATANTE

13. Cláusula décima terceira

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº /20 , pela Resolução CD/ FNDE01 24
nº , 06/20XX de 08 de maio de 2020, e suas alterações e nas demais Resoluções do FNDE relativas
ao PNAE pela Lei    e pela Lei n° 11.947/2009 ,  nº 8.666/1993 14.133/2021 alterada pela lei nº 14.660

, em todos os seus termos./2023

 

14. Cláusula décima quarta

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

15. Cláusula décima quinta

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de  carta
, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento  ofício  ou por fax ou por
,   .email transmitido pelas partes com resposta de recebimento

 

16. Cláusula décima sexta

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

17. Cláusula décima sétima

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ............ de .............................. de ....................

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de XX
/XX/20XX e encerramento em XX/XX/20XX, sem prorrogação.

18. Cláusula décima oitava

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro  da Comarca de da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará,
 para dirimir qualquer controvérsia que se originarlocalizado no município de Juazeiro do Norte/CE

deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. art. 92, §1º, da Lei nº
.14.133/21

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas depois de lido e achado em ordem, os contratantes

.e duas testemunhas

 

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALEX JUSSILENO VIANA BEZERRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/09/2024 às 11:25:58.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO III  - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 

Chamada Pública n° 01/2024 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) __________________________________________, CNPJ nº 
__________________________________, DAP jurídica nº ______________________________com 
sede _____________________________________, neste ato representado(a) por 
__________________________________(nome do representante legal de acordo com o Projeto 
de Venda), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº ______________________________, 
CPF nº .............................., nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social 
desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ 
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 

Local, ____/____/_____ 

 

_________________________________________________ 
Assinatura 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 , - Bairro Planalto - CEP 63040-540  

Juazeiro do Norte - CE - www.ifce.edu.br 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

Chamada Pública n° 01/2024 

  

  

Eu,  __________________________________________________________________________ , CPF 
nº________________________________ e DAP física nº______________________________, 
declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos 
de produção própria. 

 
Local, ____/____/_____ 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 , - Bairro Planalto - CEP 63040-540  

Juazeiro do Norte - CE - www.ifce.edu.br 
 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS 

Chamada Pública n° 01/2024 

 

 

Eu, _________________________________________________________________________________   
representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________      
com CNPJ nº _______________________e DAP Jurídica nº________________________declaro, 
para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os 
gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____ 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

 
 

 



ANEXO VI - MODELO DOS PROJETOS DE VENDAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 - Bairro Planalto - CEP 63040-540 - Juazeiro do Norte - CE - www.ifce.edu.br
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